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ATA DA 7ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE 2021 DO COLEGIADO DO 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
Aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte um, às 14:30, através 
de videoconferência (Google Meet), reuniu-se o Colegiado do Programa de Pós-
Graduação em Administração da Universidade Federal Rural do Semi-Árido 
(PPGA/UFERSA), para deliberar sobre a pauta da 7ª reunião extraordinária de dois mil 
e vinte um. Estavam presentes: Renan Felinto de Farias Aires, Álvaro Fabiano Pereira 
de Macêdo, Elisabete Stradiotto Siqueira, Breno Barros Telles do Carmo e o 
representante discente Pedro Balduino de Sousa Neto. A reunião foi presidida pelo 
Professor Renan Felinto De Farias Aires, com a discussão da pauta descrita a seguir: 
Ponto I.  Apresentação da proposta de convênio do IFRN. O professor Renan Felinto 
então concedeu a palavra para o Professor Avelino Aldo de Lima Neto, atualmente Pró 
Reitor de pesquisa e inovação, que apresentou a proposta, discorrendo sobre as 
parcerias e fez um histórico das ações do IFRN. O IFRN tem a tradição de celebrar 
convênios com instituições do estado e também estrangeiras com o objetivo de qualificar 
os servidores, nas ações de mestrado, doutorado e pós-doutorado. O mestrado 
acadêmico em Administração torna-se muito interessante para parceria em detrimento 
da localização, já que se encontra em Mossoró, pois boa parcela dos servidores mora 
em Mossoró e nas cidades circunvizinhas, e não necessitaria dos servidores se 
deslocarem até Natal para acessar a pós-graduação Stricto Sensu, e também por se 
tratar da área da Administração, tendo em vista a quantidade de servidores Técnicos 
Administrativos, e para qualificá-los e melhor capacitá-los no exercício de suas funções, 
seria muito interessante uma capacitação em Administração. E isso foi diagnosticado 
nas consultas anteriores e está previsto no Plano de desenvolvimento de pessoal. O 
convênio funciona através da abertura de um edital específico ou adiciona vagas a um 
edital corrente, com vagas específicas para o IFRN. Caso as vagas não sejam 
preenchidas, estas serão incluídas em um próximo edital com os servidores podendo 
concorrer com um maior número de vagas. O recurso para investimento seriam duas 
parcelas de R$ 100.000,00 (cem mil reais) cada. Caso a parceria seja concretizada já 
poderia ser empenhado ainda neste ano. Com relação às turmas, seriam três turmas de 
cinco servidores cada, três ingressos sucessivos ao longo dos próximos anos. E após a 
finalização dessas três turmas podem ser acordados novos planos de trabalho com 
novos reembolsos. O professor Renan Felinto então abriu para as discussões e dúvidas. 
O professor Álvaro colocou ser favorável a aderir ao convênio, e também questionou 
com relação ao recurso, se o mesmo poderia ser utilizado de acordo com as deliberações 
do Programa, contudo o Professor Avelino, informou que já existe uma especificação da 
natureza das despesas, mas que também é possível verificar junto a Diretoria de gestão 
de Pessoas se é possível uma flexibilização de acordo com os interesses do Programa. 
A professora Elisabete questionou sobre o interesse dos servidores do IFRN no que 
tange às linhas de pesquisa que o programa oferece, que são específicas e se realmente 
existe demanda. O professor Avelino então colocou que sim, por duas razões, uma delas 
é que a formação dos técnicos é bastante diversa, ele vê como atrativo já que se trata 
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de um programa que possui linhas de pesquisa interdisciplinares. A professora Elisabete 
também procurou saber sobre a carga horária disponibilizada. O professor Avelino 
esclareceu que é possível a redução da carga horária de trabalho, funcionando com o 
acordo com o combinado que é realizado no campus de lotação do servidor com a sua 
chefia imediata, fazendo arranjos para que seu setor não fique descoberto. O professor 
Álvaro indagou sobre o quantitativo de vagas do convênio, que no caso seriam 15 
(quinze) vagas, e caso acontecer de nos três anos essas vagas não serem preenchidas, 
se o recurso tivesse de ser devolvido. O professor Avelino respondeu que em outros 
convênios isso nunca aconteceu e que iria procurar se informar sobre. Já que interessa 
muito aos servidores esse tipo de seleção na cidade onde se mora, por ser mais cômodo, 
e também pelo aumento de seus salários. O professor Renan questiona sobre a urgência 
do edital, se ele pode aguardar para o ano subsequente, já que um dos critérios para o 
programa é o Teste da ANPAD, e pode ser que os candidatos não saibam dessa 
exigência. O professor Avelino colocou então que realmente seria melhor aguardar para 
o início do ano de 2022, mas isso não impede que o recurso seja empenhado ainda neste 
ano. O professor Renan ainda comentou que precisa ver se o convênio que já existe 
entre a UFERSA e o IFRN contemplam as necessidades deste convênio. O professor 
Álvaro sugeriu que essa reunião poderia ser ampliada para os demais docentes, para 
que todos pudessem dar suas opiniões. Após discussão o colegiado decidiu a priori 
realizar consultas sobre a operacionalização dos recursos do convênio, para então 
definir em uma próxima reunião sobre a adesão ao convênio com o IFRN. Nada mais 
havendo a tratar, o presidente da reunião, Renan Felinto de Farias Aires, agradeceu a 
presença e a participação de todos e deu por encerrada a reunião. E eu, Acácia Camila 
Diógenes Costa, lavrei a presente ata através da gravação da reunião disponibilizada 
pela Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Administração, Renan Felinto 
de Farias Aires que, depois de lida e aprovada, será assinada por mim e pelos demais 
presentes na reunião. Mossoró, RN, trinta e um de agosto de dois mil e vinte um 
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